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LEI Nº 579/2005 - Sanção Tácita, por decurso de prazo, conforme Artigo 39, Parágrafo 3º da Lei Orgânica do Município.

Diamantino, 24 de junho de 2005.
INSTITUI NO ÂMBITO MUNICIPAL A DIVULGAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS NA HOME PAGE www.diamantino.mt.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído ao Executivo Municipal a divulgar na Home Page www.diamantino.mt.gov.br as licitações públicas, nas modalidades:

I – Concorrência 

II - Tomada de Preço

III – Convite

IV – Concurso

V – Leilão

VI – Pregão
Parágrafo Único – Deverá o Executivo Municipal, publicar os Editais de Licitações Públicas na íntegra de acordo com a Lei das Licitações.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá publicar o nome da empresa vencedora, os valores unitários, assim como o Termo de Homologação.
Art. 3º – O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (Sessenta) dias, a partir de sua vigência.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 06 de junho de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br

[image: image1][image: image2.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S

